
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1291887 - RJ 
(2018/0110931-4)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MARIA GAVAZZI 
AGRAVANTE : MARILDA GAVAZZI 
AGRAVANTE : MAGDA GAVAZZI MORAIS DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MORAIS DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : MARISA GAVAZZI FERNANDES 
AGRAVANTE : EDUARDO CARVALHO FERNANDES 
AGRAVANTE : MAURO GAVAZZI 
AGRAVANTE : BEATRIZ DE OLIVEIRA GAVAZZI 
AGRAVANTE : MARCELO GAVAZZI 
AGRAVANTE : HENRIETE WAQUIM SALOMAO GAVAZZI 
ADVOGADOS : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES  - 

SP062166 
ANTONIO SEBASTIAO DE S JUNIOR  - SP095236 

AGRAVADO  : UNIÃO 
AGRAVADO  : INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO 

DA BIODIVERSIDADE 

 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À 
TOTALIDADE DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS NA 
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA.
1. A teor da Súmula 182/STJ, inviável se faz a apreciação do 
agravo interno que deixa de empreender combate específico a 
todos os fundamentos da decisão agravada. 
2. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator              
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